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A decisão de encerramento do processo foi determinada por: insufici-
ência da massa insolvente para a satisfação das custas do processo e das 
restantes dívidas da massa. Efeitos do encerramento: — cessam todos 
os direitos que resultam da declaração de insolvência, recuperando o 
devedor o direito de disposição dos seus bens e a livre gestão dos seus 
n egócios; — cessam as atribuições do administrador de insolvência, 
com exceção das referentes à apresentação de contas; — os credores 
da insolvência poderão exercer os seus direitos contra o devedor; — os 
credores da massa podem reclamar do devedor os seus direitos não 
satisfeitos.

23 de abril de 2012. — A Juíza de Direito, Carla Rodrigues. — O Oficial 
de Justiça, Vanda Terras Gonçalves.

306011855 

 2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DE COMÉRCIO DE LISBOA

Anúncio n.º 9826/2012

Processo n.º 1561/11.4TYLSB — Insolvência de pessoa 
coletiva (requerida)

Publicidade de sentença e citação de credores e outros 
interessados nos autos de Insolvência acima identificados
No Tribunal do Comércio de Lisboa, 2.º Juízo de Lisboa, no dia 

28 -02 -2012, ao meio dia, foi proferida sentença de declaração de in-
solvência do(s) devedor(es):

J. Parreira & Parreira, L.da, Endereço: Azinhaga dos Lamei-
ros — Letras Cpl, Lisboa, 1600 -485 Lisboa, com sede na morada 
indicada.

São administradores do devedor: José António Adriano Faria, estado 
civil: Divorciado, NIF — 102191964, Endereço: Rua General Humberto 
Delgado, n.º 1220, Mira de Aire, 2485 -129 Mira de Aire, a quem é fixado 
domicílio na(s) morada(s) indicada(s).

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respetivo domicílio. Luís Miguel Duque Car-
reira, Endereço: Rua General Trindade, Apartado 20, 2485 -135 Mira 
de Aire — tel: 963054865.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
caráter pleno [alínea i) do artigo 36.º -CIRE].

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou re-

metido por via postal registada ao administrador da insolvência nomea do, 
para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do CIRE), 
acompanhado dos documentos probatórios de que disponham, elaborado 
nos termos do artigo 128.º do CIRE.

É designado o dia 15 -05 -2012, pelas 14:00 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

É obrigatória a constituição de mandatário judicial

12 de abril de 2012. — A Juíza de Direito, Dr.ª Elisabete Assun-
ção. — O Oficial de Justiça, Eduardo Esteves.

305976143 

 Anúncio n.º 9827/2012

Processo: 547/12.6TYLSB
Insolvência pessoa coletiva (Apresentação)

Referência: 2133303

Publicidade de sentença e citação de credores e outros interessados 
nos autos de Insolvência acima identificados

No Tribunal do Comércio de Lisboa, 2.º Juízo de Lisboa, no dia 
28 -03 -2012, ao meio dia, foi proferida sentença de declaração de insol-
vência do devedor: Soprodei Sociedade Promotora de Empreendimentos 
Imobiliários, L.da, Av. da República, E. Estoril Of. Escrit 1.2 (3.02), 
Alcoitão, 2645 -143 Alcabideche.

É administrador do devedor: Fernando Miguel Jerónimo Canha, R. do 
Olival, N.º 238 -3.º Dtº, 1200 -744 Lisboa. Para Administrador da Insolvên-
cia foi nomeado o Sr. Dr. A. Santos Martins, Av. Minas Gerais, 13, 2.º C, 
2780 -025 Oeiras, NIF — Ficam advertidos os devedores do insolvente 
de que as prestações a que estejam obrigados, deverão ser feitas ao ad-
ministrador da insolvência e não ao próprio insolvente. Ficam advertidos 
os credores do insolvente de que devem comunicar de imediato ao admi-
nistrador da insolvência a existência de quaisquer garantias reais de que 
beneficiem. Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência 
com caráter pleno (alínea i do artigo 36.º -CIRE). Para citação dos credores 
e demais interessados correm éditos de 5 dias. Ficam citados todos os 
credores e demais interessados de tudo o que antecede e ainda: O prazo 
para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias. O requerimento de 
reclamação de créditos deve ser apresentado ou remetido por via postal 
registada ao administrador da insolvência nomeado, para o domicílio 
constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do CIRE), acompanhado dos 
documentos probatórios de que disponham. É designado o dia 04 -06 -2012, 
pelas 11:00 horas, para a realização da reunião de assembleia de credores 
de apreciação do relatório, podendo fazer -se representar por mandatário 
com poderes especiais para o efeito. Da presente sentença pode ser inter-
posto recurso, no prazo de 15 dias (artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos 
embargos, no prazo de 5 dias (artigo 40.º e 42 do CIRE). Com a petição 
de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de prova de que o 
embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as testemunhas arro-
ladas, cujo número não pode exceder os limites previstos no artigo 789.º 
do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º do CIRE). Ficam ainda 
advertidos que os prazos para recurso, embargos e reclamação de créditos 
só começam a correr finda a dilação e que esta se conta da publicação do 
anúncio. Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias 
judiciais (n.º 1 do artigo 9.º do CIRE). Terminando o prazo em dia que os 
tribunais estiverem encerrados, transfere -se o seu termo para o primeiro 
dia útil seguinte. É obrigatória a constituição de mandatário judicial.

16 de abril de 2012. — A Juíza de Direito, Dr.ª Maria José Cos-
teira. — O Oficial de Justiça, Isabel Maria Tristão Silva.

305986966 

 Anúncio n.º 9828/2012

Processo n.º 582/12.4TYLSB — Insolvência pessoa
coletiva (Apresentação)

N/Referência: 2140708
Insolvente: Dormire Store Unipessoal L.da

Publicidade de sentença e citação de credores e outros interessados 
nos autos de Insolvência acima identificados

No Tribunal do Comércio de Lisboa, 2.º Juízo de Lisboa, no dia 
17 -04 -2012, ao meio dia, foi proferida sentença de declaração de in-
solvência do devedor: Dormire Store Unipessoal L.da, NIF 508341981, 
Endereço: Rua 9 de abril, 25, Ap. 100, 2766 -995 São Pedro do Estoril 
com sede na morada indicada. É administrador do devedor: Paulo Ale-
xandre dos Santos Bernardes, NIF 152836985, Endereço: Rua da Padaria 
n.º 8, Casal Pedras Lages, 2565 -712 Runa Torres Vedras a quem é fixado 
domicílio na morada indicada. Para Administrador da Insolvência é no-
meada a pessoa adiante identificada, indicando -se o respetivo domicílio.

Dr. Jose Estevao Pinto Oliveira, Endereço: Praceta do Outeiro da 
Vela, 155, 5.º B, 2750 -455 Cascais Ficam advertidos os devedores do 
insolvente de que as prestações a que estejam obrigados, deverão ser 
feitas ao administrador da insolvência e não ao próprio insolvente.

 Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
caráter pleno (alínea i do artigo 36.º CIRE).

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 5 dias.




